
Requerente 
278.274.295-72 1 ERISMENDE F) DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

E-mail 

eresmendesanto@hotmail.com  

Atendente ja Previsão 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
{ETARIA DA FAZENDA 

esso Administrativo 

Data/Hora do Trâmite 
13/03/2024 15:00:07 

Discrição Detalhada do Assuno Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Edu,rdo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne aitorizar repartição competente a: 

LContrato n0240/23 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirant \,asconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.3t/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocoIo@pcIJca.ba4w.br  

«o 

 

  

Termo de Abertura de Processo 

 

Processo.WO 001864/24 Data de Abertura: 13/0312024 

Nestes termos, pede deferi mènto. 

PojuCa, 13 de março de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Requerente 

41. 

'ropsso N° 001864/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Contrato n0240/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Cçntribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 13/03/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

anhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.brlContribuinte/AcompanharTramites  
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â1 o' ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA ÇF POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE _,I,ti,.i -l(Fat 

ADITIVO DE PRAZO 

-J 

EMPRtSA: DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Contrato N° 240/2023 

OBJETO: Cujo objeto é a Contratação de Empresa para 

Aquisição de Equipamentos Médicos/Odontológicos, 

conforme Repasse de Recurso - Adesão a incentivo 

financ?iro para a estruturação da APS, atendendo 

assim l9s equipes de Saúde Bucal na Atenção e/ou nos 

Centro i de Especialidades Odontológicas (CEO), LOTE 

ÚNICO. 
1 



;iI POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE' 

OFICIO GABSEC N°024/2024 - SESAU 

Pojuca, 08 de Fevereiro de 2024. 

A 
EMPRESA DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
CNPJ N° 02.421.679/0001-18 
Nesta 

Assunto:' Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por mais 06 meses com o Município de Pojuca do 

Contrato de N°240/2023(cujo objeto é a Contratação de empresa para 

Aquisição j de Equipamentos e Materiais Médicos/Odontológicos, 

conforme Repasse de Recurso - Adesão a Incentivo financeiro para a 

estrutur.ção da APS, atendendo assim as equipes de Saúde Bucal na 

Atenção 'rimãria e /ou nos Centros de Especialidades Odontológicas 

(CEO), L&IE ÚNICO. 

/ 

 

 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também aÈ Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Por oporki4no,  nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração.
, 

@11 
Célia de 'újo Palva 
Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



DP [ME:D 
COMCEØ D PROE VT I-fO f LtQA 

- 1INt'AO4) E.4A 

REZONHM 

Salvador, 09 de fevereiro de $24 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU 
REF. CONTRATO 240/2023 

A/C Sra. Célia Araújo Paiva - Setor de Contratos e Licitações 

Prezada Senhora, 

e / 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM ADITIVAR O CONTRATO 240/2023 

A DIVIMED COMERCIQ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ n° 02.421.679/0001-18, 
sediada na Estrada da Muioca 09 Loja 09, Bairro São Marcos, Salvador -Ba. 7D*nte de Vossa Solicitação, vimos 
informar que temos inter4*  e concordamos em aditivar o contrato 240/2023mais 06 meses, cujo o objeto é 
Contratação de Empresa par4 Aquisição de Equipamentos e Materiais Médicos / Odontológicos, conforme Repasse de 
Recurso - Adesão a incentivo financeiro para a estruturação da APS, atendendo assim as equipes de Saúde Bucal na 
Atenção Primária e/ou nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). 

Atenciosamente. 

ISRAEL Assinâdo de forma 
digital por ISRAEL 

/RL1LIEWJ CORDEIRO BASTOS 
BASTOS SANTA:2936695058 

SJTANA:2936 DadobO24.02.09 
0582 17:16:35 -03'00' 

Divimed Com. de Prod. Hspitalares Ltda. 
Israel Cordeiro Bastos Sâ.ntana 

CPF: 293 .669.50-82 
Sócio Diretor 

Telefone: (71) 3393-1058 

Estrada da Muriçoca, 09 Loja 09 - Ed. São Miguel Arcanjo - São Marcos - CEP: 41.250-420 - Telefax: (71) 
3393-1058 - Salvador - Bahia - CNP): 02.421.679/0001-18 - Insc. Est. 48.252.568 NO 

_rr,li. 



fll POJUCA 
•'2L 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÉ 

CI GABEC N°0207/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 12 de Março de 2024. 

Para: GAPRE 
Ezmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo do Contrato N° 240/2023 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente ,xpediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N0240/2023, por mais 06 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa D1VIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITÀLARES LTDA, CNPJ N° 02.421.679/0001-18, cujo objeto é a 

Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos 

Médicos/Odontológicos, conforme Repasse de Recurso - Adesão a 

Incentivo financeiro para a estruturação da APS, atendendo assim as 

equipes de Saúde Bucal na Atenção e/ ou nos Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO),LOTE ÚNICO. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar sa 

elevada e se - consideração. 

'T11__ ef&tura Munidp de Pojuc3 
Erisrnende Ferreira dos Santos 
Secretário Munica d Saúde 

Ocreto 001 à.02doJaneroe 2021 

Erismende Fe 'eira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

AUTO 

Carlos Eduard. E.:)ws Leite 
Prefeito ML Cpa! de Pojuca•Sa 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-08 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  



POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunickção interna N°0208/2024 - sEsAu 

Pojuca - Bahia, 12 de Março de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto:1 Solicitar Extrato Financeiro 

llustrissimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me ido presente pediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato {N°240/2023, por mais 06 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. CNPJ 02.421.679/0001-18, cujo objeto é a 

Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos 

Médicos/Odontológicos, conforme Repasse de Recurso - Adesão a 

incentivo financeiro para a estruturação da APS, atendendo assim as 

equipes de Saúde Bucal na Atenção e/ ou nos Centros de Especialidades 

Odonto16icas (CEO), LOTE ÚNICO. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada e is e consideração. 

C4 -14 
. ' 

Erismen. - .- •. tos 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



LOTE 05 
SALDO GLOBAL 

PROPOSTA PEDIDOS 
VALOR 

TOTAL R$ 
QUANT 

GLOBAL 
VALOR 

UNIT—R$ 
VALOR TOTAL 

-as- 
DATA 

EMIS8ÃO DESCRIÇÃO QUANT-  - VALOR ITEM N? NF_- QUANT APRES. N° AE 
ULU<ASSt)M uliUtUULUOIUU 
PORTÁTIL - SCHUSTER MOD 

SONWLAX flPT.RD 
R$ 3.262,00 R$ 6.524,00 

R$ 
1 UND 2 

2 R$ 6.524,00 R$ 

R$ VALOR TOTAL o 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
QUANT 

GLOBAL 
VALOR 

UNIT. R$ 
DATA 

EMISSÃO 
DESCRIÇÃO VALOR ITEM QUANT QUANT. N°AP N° NP APRES. 

COMPRESSOR A ÓLEO - 
PRESSURE MOD 8775701241 R$ 3.416,91 R$ 6.833,82 2 UND 2 

2 R$ 6.833,82 R$ 

R$ VALOR TOTAL o 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R* 
DATA 

EMISSÃO 
QUANT 

GLOBAL 
DESCRIÇÃO VALOR QUANT. ITEM N°  NF QUANT APRES. N°AF 

SELADORA DE PEDAL - AGIR 
PROTECT SEAL R$ 3.274,60 R$ 1.637,30 3 UND 2 

2 R$ 3.274,60 

VALOR TOTAL o 
VALOR 

TOTAL as 
VALOR 

UNIT. R* 
VALOR TOTAL 

R$ 
DATA 

EMISSÃO 
QUANT 

GLOBAL 
DESCRIÇÃO VALOR QUANT QUANT. ITEM APRES. N° NF N° AF 

LOCALIZADOR APICAL - 
SHUSTER MOD FINEPEX 

R$ 2.362,79 R$ 2.362,79 4 UND 1 
R$ 2.362,79 1 

R$ VALOR TOTAL o 
VALOR 

TOTAL R* 
QUANT 

GLOBAL 
VALOR 

UNIT. P4 
VALOR TOTAL 

R$ 
DATA 

EMISSÃO 
DESCRIÇÃO VALOR QUANT. ITEM N° AP N° NP QUANT APRES. 

KIT MICROMOTOR COM CONTRA 
ÂNGULO ODONTOLÓGICO - DX 

R$ 6.280,40 R$ 1.256,08 5 5 UND 
5 R$ 6.280,40 

R$ VALOR TOTAL o 

QUANT 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. as 
VALOR TOTAL 

R$ 
DATA 

EMISSÃO 
QUANT 

GLOBAL 
DESCRIÇÃO VALOR QUANT. ITEM N° NP NO  AP APRES. 

R$ MESA AUXILIAR - SALUTEM 
S360C R$ 8.432,48 R$ 527,03 6 UND 16 

16 P4 8.432,48 R$ 

R5,- VALOR TOTAL o 
VALOR 

TOTAL R$ 
QUANT  

GLQAL 
VALOR VALOR TOTAL 

UNIT. as aS 
DATA 

EMISSÃO DESCRIÇÃO VALOR ITEM QUANT QUANT. N° NF APRES. No AP 

R$ ARMÁRIO VITRINE - SALTEM S 
0020 R$ 1.660,14 R$ 11.620,98 7 UNO 7 

7 P4 11.620,98 

Secretaria de .údede Pojua 
ArauoPaIVa 

Setor de Contratos e licitaçOeS 

R$ VALOR TOTAL o 



VALOR 
 ITEM DESCRIÇÃO ARs QUANT VALOR VALOR TOTALNo AP DATA  EMISSÃO N° NF QUANT QUANT. VALOR 

GLOBAL UNIT. R$ R$
L1AP;i1A CI)M }1M.)AL F BALDt R$ J 

8 REMOVIVEL EM INOX 20L - BR UND 17 R$ 258,29 R$ 4.390,93
- 17 R$ 4.390,93 TNnX -

VALOR TOTAL O R$ - 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 49.720,00 TOTAL NFs - SALDO R$49.720,OO 

Secretaa*
ade de Pou 

aüio?N3  Cêa' 
Setor de CotT3t0S $.açoeS 



0,00 31.256,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IJJUÇA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.23710001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

1 

(CONSOLIDADO) 
Período: Março/2024 

Contrato: 240-2023 - DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

021b112024 0,00 i8.46&9 

T1N PMT 'AC/L' flMPRA 

 

73 2045.5210l0000 03.10.10 2.045 4.4.90.52.00 16010000 DIVIMED COMERCIO DEPRODUTOSJ-IOSPITALARES LTDA Global  146è21 0,9Q  

PPJ~AFORN£~£WíiNTO DE ÇOHIPAM Tn4MjTppIAI,aftntrL*)r,nwTcoGlco1NFoMff REPASSE  tE CUR ORDESÃ1YTINCENTjVO ÂPÂES1 Itl 1 U :--.

-- ---- 

02101/2024 74 4013.52.16010000 03.10.10 4.013 4.4.90.52.00 16010000 DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA Global 31.25608 0,00 0,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÊDlCO/ODONTOLOGICO (CONFORME REPASSE DE RECURSO POR ADESÃO A INCENTIVO FINAN PARA ESTRUTURAÇÃO DA APS), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

Total de Registros: 2 Total: 49.720,00 0,00 0,00 0,00 49.720,00 

Total GERAL: 49.720,00

Ç~O  

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 

Prefeito Municipal Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

26/03/2024 - 10:28:29 SlAlC Pãgina: 1 de 1 



PÇ4 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSBC N°272/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 27 de Março de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Aberto Pithon Barreto 
AssessoÊ Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

IlustrísslÚio Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N0240/2023,  por mais 06 meses firmado entre o Município de 

Pojuca e*  a empresa DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPIT4IARES LTDA, CNPJ N° 02.421.679/0001-18, cujo objeto é a 

Contrataço de Empresa para Aquisição de Equipamentos 

Médicos/Odontológicos, conforme Repasse de Recurso - Adesão a 

Incentivo financeiro para a estruturação da APS, atendendo assim as 

equipes de Saúde Bucal na Atenção e/ou nos Centros de Especialidades 

Odontológibas (CEO), LOTE ÚNICO. 

O aditivo justifica-se, pela necessidade de manter os equipamentos 

destinadqsí as equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária e/ou nos 

Centros dl Especialidades Odontológicas (CEO), onde oportunizarão 

uma reestrituração, reorganização e adequação dos ambientes voltados 

à assistência, para viabilização do acesso e resolução das demandas em 

condições adequadas para a mitigação dos riscos individuais e coletivos. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e considera :0. 

w Mq!2~5 

Xr 

Secretário Municipal 'e Saüf" 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  

Erismende Ferreira 

7 
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SQ 

. 
EsTApo.qAjL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUC 
CONTRATO N° 24012023, 

O MUNICÍPIO  DE POJUC,..órgão..-de direito pi6Iic interno, 
irtsórito nãCNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória 
à Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Rpju.caii, PojuJBA, neste 
ato representao por seu Rrefito o Sr, CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, bi-asileirõ, 'c ió residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no 111, Centro, no Município de PojucaíBA, 
portador da RG no 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATA.rLTE,. e,. do outr lado, a 
empresa DMMED ' COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa'  .ji.irídica de direito privado, 

scrlt no CNPJ/MF :sob..o p2  O2.421;67/O0Qi-18, estabelecida 
nEstrada da Muriçoca, ri1 SÓ 'Marcos, no Município de 
Salvador - Bahia, através de seu Sócio Administrador, ISRAEL 
CORDEIRO BASTOS SANTANA, portador de cédula de 
identidade ri9  023.175.02-85 SSP/BA e CPFn9 293.669.505-82, 
denominando-se a partir de agora;'sirnplê'&mente, CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitaçãq na  .modaI!adQ Pregão. Eletrónico ri.0  
064/2023, pelo Prefeito Municipal érn2I1OI2023, ,suJeitando-se 

'õs contratantes à Lei Federal 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

115 
II

1
' 2 - 

O. preserte contrato tem. como fundamento legal o poos'so.deliçitçao, modalidade  Pregão 
Eletrôr,, tómbado nà Prefeitura Municipal de Pojuca sob o ri2  064/2023, oriundo do Processo 
Admi  ri" trativo n° 188/2023, pelo qual foi escolhida a jroposta apresentada pela 
CONTRfrTADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis. .n°..10.520102 e n° 
8.666/931e suas alterações posteriores.

•.
, 

Paragr1afo único O processo hcitatorio, normas, instruçes, Editl, spus anexos, assim 
tambem a proposta da CONTRATADA constante na llcltáçãô 'modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° O64I2O23 passam a fazer parte intégmhte.êté:instrumento contratual 
indepentente de transcrições. 

- 

Constitul o objeto do presente cQntrato a coritrataçã& de para Aquisição de 
Equipaientos • Matêriais Médicos/Odontológicos, otftqrmeRepasse de Recurso - 
Adesãõa Incentivo financeiro para a estruturação da APS, atendéndo assim as equipes 
de Saúde Bucal na Atenção Primária e/ou nos Centros de Especialidades Odontológicas 
(CEO), LOTE UNICO, cuja descrição detalhada bem como as objigaçôes assumidas pela 
mesma, ç0nstam do processolicitatório na modalidade Prão,EletrØnjço n.° 0642023, parte 
Integrante deste instrumento 

tZ K1141; 

resente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento.parcelado d'acoraç cm  as 

,
S 

, .ANTANA29366?.2P3WSO5! Rua Cidade do Salvador, N2-288 Pojuca II, Pojuca/Bahia
. 
 QEP481O-O 

SO$82 ii;.w Te! (0)0(71)3645-1147 - CNPJJMF 13 8.  06 237/000-06 

.

... .•................... 

* 

1 



ÇJ 

Rir 

ESTADO DA BAHI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO N° 240/2023 
-a-- 

necessi 

-".-' 

ades da administração sendo dele decorrentes as seuIrtosbbrlg 

1- da 09N4TA! 

a) Mantr durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigid n 

trana 
contratação;

m b) NãÕ sferir a outre, no todo ou em parte, o objeto do contrato èYfifado. 
c) Enttèar  "objeto do contrato na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua JJ Seabra, 
sln°, cetitrO. PojuQa-BA, no horário'das 08:30 às 1:301iôr8 conforme 
especifiçado e dentro dp prazo de entrega estipulado no Termo d eferênia, 
d) Entrar'•iiateriais' novos, 'de primeiro uso, 'em confàrmidàde com as especificações 
esta be 

ldci
Icidas no instrumento convocatória, em e quantidade qualidade, nos prazos e forma 

estabedos; 
e) aten4er  à solicitação de fornecimento dentro do prazodmo.de.30 (trinta)dias,' devendo 
ainda Inormarçiência do'pedidono prazo de 2 (duas) horas acotar.çio.seu recebimento; 
f) Subtituir, no prazo maximo de 02 (dois) dias corridos os piateriisIpr. e u 

1) qqe n estlyerem em conformidade cçmISs especif .- — 

.2) em qij.f&edetectados defeitos de fabricáçãobd d.e rnáuãlidádé 
g) Resdarcir os danbs causados, direta ou indiretàmenté, ao Município de Pojuca ou a 
terceiro, decorrentes de: 

,9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; . 
 

ig.2) defeito.,  ou má qualidade dos materais'Vèhficada, durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento deniUio'

. 

h) aceltr, nas mesmas condições contratuais1  acrésçinos4ou suprçsõs pa aquisição dos 
materiais objto dapçesente licitação, de ate 25% (vinte e clnRco)  por cento do valor inicial 
atualiado' d6Cõntato; 
i) indiat nome e telefone para comunicação e notificação para 'atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiqi/produtos a 
sere medidos;  

J) rece4ro preçoestlpulado conforme constante da Cláusula quarta; 
1) asiImir, por sua conta exclusiva, todos os encargos eItapt quãp.co.,cOntratO, 
inclusiv impostos, taxas m eolumentos e suas majorações  Içidnés ouque''ierem a incidir 
sobre referido objétô, bém  como  encargos téchiíe lIistas;. previdericiários e 
securitários do seu pessoal. 

II- doCONTRATANTE:
05  

a  . • 

a) paat as despesas inerentes ao Contrato no valor,.'condjções'  eptuaçes estipuladas na 
clausulqquarta. ,

'l 
p 

 

b) receber o(s) bein(s) descntos na Cláusula Segund 

§ j5 É 

 

obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devoIver sqquaIquer ânuSo produto 
que no corresponda,  . ' características descritan proposta apresentada  pela 
('flMTPlTAflA  

ki 
.. .. .

.. 

eftõ 
o preshte contrato tem o seu preço global estimado no.valor de R$ 49.720,00 (Quarenta e 
nove mil setecentos e vinte reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensa1mete çlê acordo 
com o éfetivo recebimento dos produtos e a ser creditadoemcritãõorrente do Banco 
Brade ,ênca 'nO  3571-8, Conta Corrente n° 1565-2.
iSRAELCOM 

\ •.'-, '..• 

p..ISMacCPQ 
A$TQ . . .. ' '. ., .• .. t. '.; . ...;,•,. ., .;. • -. . -. 

SANTA A293869 ,ANTmA,aso 

Çi4de do Salvador, N2-288, Pojuca li, Poj
••. . .

O 1 ')fl flflfl 

"- Tal: (01)3&45-1147-CNPJF: 13.80.. T001- 

,•. .----.• 



ESTADO DABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 240I_.,— 

1 

1 

4 

§ 
 

V. A 1

rasoatífà 

do pagarnto do valor a que se refere. esta bláulipI 
de 2% (d poflt9tsobr o valor do niesmó; além'da 1hcidêiicia'de 1% 
mês de a lo ie juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação daQQNTRATADA, 
acompanhada de çoprovação de superveniência do-- fato imprevisíêI à previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 

cofinancelro do CONTRATO, 
•étjinstrumento. 

ii  multa na ordem 
hum por cento) por• 

do COl4flPsTO, com viètasa manutenção do equHbrioeoni 
na forma tio art 65 da Lei Federal 8 666/93 e observadas as C 

'•1
.  

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato1correrãopo(  conta 
- 

da Lei 
Orçamentária do Mühioípio de Pojuca, à conta da seguinte prQarflaço 

órgão/,  Ç1 . 

Projeto/Atividade: 2045 /4913 
El sa ement9 de Despe: 4 .4.90.52.00 
Fonte 1 Recurso: 16010000 

Pard9ra4 único - A dotação- ocorrerá no exercício' de'202 coFponcente, nos exercícios 
subsequentes. 

- adverincia; 
II- multe; . •.• 

III - suspnsáoi temporana de participação em hei 
Admtnistação, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdniihlstração Pública enquanto 
perdurarbm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perant a própria autoridade que aplicou a penalidade, qu ráconcedida-sempé'que o 
contrataçio ressarcir a Admiistraçáo pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da 
sanção 4plicada com base no inciso anterior.  

1• 1 

62 - Fidará fmedido deli'crtar e contratar com a AdmInistração,p10 prazo de até 5 (cinco) 
anos, eriquantd perdürrem õs motivos determinantes dapunição, oU até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidàde,b licitante que: 

- ensejr o retardamento da execução do certame,...--"  
II - não ftantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do crtra 
III - comportar-se de modo inidôneo, .. 
IV - fizedeçlarço falsa; oi.i

1 

V - com$ter fràüde fièól. 

.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei 'Federal ri.- 8.666/93, o licitante 
adjudictário ficará sujeito às seguintes penalidades 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário-ern 
prazo etIpulado,.çaracterizará inexecução .totaI'io Qbjet9,S( 

B,.si'os ... • •''°'°' ..' . . . ..
-•.. ..l 

SAm~ 93 $~137140o Ru Cidade do Salvador, N 2-288, Pojuca II, Poj
.
ucalBahia - CEP: 

Tei: (0)(X7I) 3645-1147- CNPJ1MF: 13.806.23710001-O 

CUM OjDAÁçMj 

6.1 - p$ inexecução total ou parcial do contrato a Admlnistrçãó ódèi-á, garantida a prévia 
defesal plicar ao contratado as seguintes sanções: 

decoritratar com a 

- '..'. 

teriis, dentro do 
M.  

agarnentp de muita 
3 

_ fl _. .41M$"' '•' 



IJ-i. 

POJU 
L$3aPib 3..CàPM. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNiCIPAL PJOJUCA - ..... 

CONTRATO N° 240/2023 

compens1oria, limitada é.25,% (vinte e cinco por cento) dq$alort6tal o pedido, 

.6.3.2. mi1 a de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até 50  (quinto) 
dia após aidata fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido- 

p.fomeclmento 
..-"-. -....w . . 

erá aplicada, multa se, çomprovadamente, o atraso na en 
sdfortuitó oü motivo de forçamaior: 

ins de'alicaçã das sanções previstas neste cpítülõ, será garantido ao licitante o 
ontraditório e à ampla defesa. 

6.4. Jã 
advier di 

6,5. Para 
direito aç 

6.6. As 
ri0cas 
prejuízo 

1 ÃÀ  W94 14 

alidades aplicadas serã9 obrigatoriamente, registradas no:'ca'dast?'da. Prefeitura, e 
súspe'rísãd 

lta
de'lIcitar, o licitante deverá ser dârddênciado' por igual período, sem 

mus previstas neste edital e no contrato e das demais cqm
jg~

ir)ações legais 
- j 3! . ' 

5.à ÀL ÂÔL
- 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. -77'a 80 da Lei Federal ri.' 
8.666/93;pste Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - à ;naiu1nplência de uma das partes ao pactuado neste termo; de tal forma que não subsista 
condi para a continuidade do mesmo, " ' 

li a surveniônçia de everitps que impeçam ou tomemhjhconveniqt  o prosseguimento de 
sua éxecuãó 

Parágr4fQ único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Te n Aditivo a ele, onde se observem as regrapryJstasna. leglsiaçãoontratual 
espeçifrc sobre o assunto, assim como prorroga-Ioiindo do eI.v9rçnento 

• 3. 

- , .,, 

No curso,1a execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferiçãojjya..dosprodutos 
entregues, s ip,rJufzo da fiscalização exercida peIa-CN1RA1AD'% 

NAGIB DOS 
" Municipal de 

§ 20. Afiscalização exercida pelo CONTRATANTE não impiica'emorresponsablIidade sua ou 
do respônsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo j9m..reduzinda a 
responsajilidad. çja,CONTRATADA, inclusive por1.danosqiíe'j5ssam ser causados ao 
CONTRTANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRA1ADAna eecucão do contrato - 

Q Z1 

16 

§
..-.. .:•' -'-

. -:.. 
• 
;:- .. .!i:. 

on3°. O em tôdasr i aõIadas  com a 
xecuçãc do contráto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

: 

A concesào 
aeapres pfopo,sa,mealante a apiicaçaoinirÁ 
8ASTOS 

ïs da data 
feço'a6 Consumidor 

4 
SANTANk2936., Rua Cidade do Salvador, N2-288 Pojuca 11, PoJucalBahia — CEP: 

Tal: (OXX7I) 3645-1147- CNPJ/MF: 13.606.237/0001-06 
- 
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i) .... .. .-. ESTADODABAHLA 

P(iJA PREFEITURA MUNICIPAL DE PQJUCA: 
CONTRATO N°24012023 ãgR" . 

e
A 

Amplb íit6tâ rasIèro d ou INPC - Índice 
Naconil sle Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de eografIa e Estatística (IRGE), ou 
índice Gral de Preços -  IGPM da Fundação Getúlio Vargas, x) que for menor à época, ou, na 
falta de uaIquer deles, de acordp,. como índice que. Iegalmente-vieralhó sbtItuir, e será 
procedid4.indendéitenente da solicitação do interessado. •. — 

........1 

§ 1°.AO  4Isãoide pres dependQrá de requerimdntodo interessado uan'do visar recompor o 
preço cuse tàm&u!nuflciónte, instruído com a docurnentaçã6 que comprove o desequilíbrio 
ec0nôm14o-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar rcompor o preço que se tomou excessivo. 

....... .-.' 1 .-.. .-., .-- 

SUA ÕÊc IMA 4 boEQ1JfúRI Ô1N JM ____ 'J-j 
r 

A recoiiosIção aos prk.eços dos itens objeto do1  contrato rçeF-s& forma a manter o 
equilíbtid'éconÔmicó financeiro da CONTRATADA, ou seja; rnánter*Io-sé o mesmo percentual 
entre o $rego dos itens adquiridos por ela no distribuidore o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua propsta na época da licitação. ..-.... .-.... 

§ jO O stabéleciment do equiIí6io econômico-finariro será sohcitado expressamente pela 
CONTRftTADA quando da entrega da fatura de fornecirrteflto e ds 'otas.fisçaIs e aquisição 
dos prççIuosi Junto aq fçmecçdor, ,que verá anaIsJo A 1Setó'r Financeiro do 

é 12  
CONTRATANTE t -••: 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços rélativamente a faturas 
antenorrilente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sidQqultadas 

prazo 4 vigência contada da data da assinatura do-1  nsmentbiaI1 sçra de 06 (seis) 
meseS, ou ao termino do fornecimento total dos' itens cotadbs, frealeoendo  o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos terms da Lei n0,,8 666/93, por 

61  interesse público, ou até conclusão de novo procedimento lícitatório.  

........ ........
. .:. '- 

preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser aup?nor  ao praticado pela 
¼TADA ao pupjico qp geral, devendo ser repassadós CONTRATANTE os 
s p ciâiprcados pela CONTRATADA. 1 

.&1,  

O contrtn decorrente cia  presente licitacão a ser assinado com o Iicitate vencedor terá o seu 

§ 30 

CON 
desce' 

- 

Gu iÓX WT 

•j Caso ç'- (Ct.JTPATAfl( nor. mv'th,v d fnr -naI4ftn 
''t?. '"! )•'-i • • •••'• • •.-•••• . 

,cumpnr, total ou parcialmente, as suas obngações, devera comi 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. - 

§ 1°. Nã ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso eijquapto..perdurarem 
os seu efeitos,.  pQdendo qualquer, das partes .propor o-distrat(' flando o CONTRATANTE 
obrigado ao oaaamento da importância corresoondente: aoval6r -dcfs 4naterlais/produtos Já 
fom 

§ 
2C .L;UN i KA lAN 1 e o uur4 1 t<A 1 AL)U nao responaerao entre i. por atraso  decorrente  de 

força m 
s&coou •== 

S63$5aZl1a Cidade do Salvador, N2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia-. 
•;,,

TeI:(0)O(71)3645-1147 - CNPJMF:'13.8Oø:47)6Oi..o 

l' 

eclé s -' - - . . '. - . 

1: 
- - - __t --. - - 

. 

maior. - 

 

G-000 

RN 
 

1 

te,mpedido de 
td Imediatamente à 

5 
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ESTADO DA BAHIA'  
PREFE1TURAtJNlClALDR 

CONTRATO No124Q12q2 

CUMIM Ç 

A CONTIATADA, por RI :O por seus colaboradores, obriga-se a atuar ro presente Contrato em 
conformiade com a LegIlação vigente sobre  Prote9ãq io Dadà Pessoais e as 
detennaçdórgãos'reguladores/fiscalizadoreS sobr -à matéria, em especial a Lei 
13.70912018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houverqualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, 'o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 3°. i$sar  os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,jri.Qdificados ou 
removidos sem autorização exprssa e por escrito da CONTRATANTE 

§ 40, Ganbr, por si propna ou quaisquer de seus empregacíos, prejostos, sóciqs, diretores 
represqtantes ou trceiros contratados, a confidenialidd'e io 1ados processados 
assegyando ietódé os seus colaboradorés prêpdstõssids, dirt&es, representantes ou 
terceir contratados que lidam com os dados: péssoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Corrfidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenL.ede. não-osutillzar para 
outros fins, .com - exceção da prestação de servlços"à CONTRATANTg. Ainda, treinará e 
orientara a sua equipe sobre as disposições legais aplicaveis em relação a proteção  de dados 

1 - UM 1 

§ 5° O dadcp pessoai não poderão ser reveladps a tdreird com exceção da prévia 
autórizaão por éscrito da CONTRATANTE, quer direta .dí iridietámèntê, seja mediante a 
distnbüi9ão de cópias, resumos, compilações, extratos, análises1  estudos ou outros meios que 
contenhm ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

-- - Casq a CONTRATADA sejaobnigada por determinaão legal afornecer dados pessoais a 
uma autoridade  pública, deverá informar previamente a CONTRATJNTE  para ue esta tome 
as medJJas qu jJIr:çbíveis..:. - . 5• 

• 
li - A ONTRATADAdeverá notificar a CONTRATANTE er té24(vinte  e quatro) horas a 
respeito de: . 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das dispiç JegaisrelatIva à protção 
e Dadõs PessoaispeI CONTRATADA, seus funcidtiários, pu terceiros autorizados; 

b) Qúa)querõutravioiação de segurança no...,o 1 fesppïisabflidades 

60. A CONTRATADA será integralmente responsáve pelo 'a t6'de perdas e danos de 

IsnAacofiDoIo: 
BASTOS 

Salvador. N2- Pouca II. Poluca/aflia : Rua Cidade do S 

 

4*_•*1fl 

§ '• ! rtar os .oaaos pessoais a que tiver acesso .apenas:de  acordà- com as. Instruções 
da COM RATANTE e em conformidade com esta cláusula, e quenaeventuahdade, de não 
mais poer cumlr ets*obrlgaçães, por qualquer rzo coricdFda 'm informar de modo 
formal 1ete:fáto imédlatameite à CONTRATANTE queterá à dirito de .rescindir o contrato 
sem qi.a quer ônus, multa ou encargo.

411  .
. 

§ 20. ra-tter e utilizar medidas de segurança administray 1Xécnlcas-e'físIcas.ar6priadas e 
suficIentes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantido ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir teção  desses  dados 
contra 'aesso não autorizado, destruição, uso, mod,f(caço divulgaçã904  u perda acidental ou 
indevtca: : ... 

- 
 

CONTRATADA.  

ordem morai e material, bem como pelo ressarcimento do jâgaMento de qualquer multa ou 

Tel (0)0(71)364.5-1147 - CNP JJMF 13 806.27IO0,06 

6 

473 
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. EST.ADO.QAB? 

CONTRATO N° 24012023 " 

;} 

P41U •&t1M 

ISRAEL . Assinado de forma 
CQRQElRO.—' 4 digitaIõSRÁEL .

•.• .; .;..CORDEROBASTOS BASTO
, 
 . 1 . 'SÃIffANÃ2936695O582 

s2023.10.27 
16:21:07 O3'OO' 

SA 

P1 DMMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA - 

Testemi 

.ua Cidade do Salvador, N2-288, Pojuca II, oa8hia' 
.Te (OXXTI) 3645-1147. QNF/tl3 22, 

pena(idaHe imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente juItantes do 
descuniptimento ,pIagNTRTDA de quaIquer.das. áusula Ffas neste capítulo 
quanto'protèão e uso dos dados pessoais 

Fica etto o 'foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
prMleIdlo que seja, para dinmir quaisquer dúvidas tiopresente Contratô 

Assim, ppr estarem justas e acertadas, subsçrevem as arte o riresent&Yeriiio de Contrato, 
em 3 trs) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. . ............ 

ojuca, 7 de Outub dq 2023. 

CarIo duardo B I6!te 
P/ MUNLpÍPIO DE PT CÁ 

qj 
CONTRATANTE 

Testempha 01: 

Nome 
RG: '  J4'k t0t(15 

ç 

Nome: - 

7 



ISRAELCORDEIRO 4od.fornftaIp 
rsAcTç3c lacoRoEmo 
SANTANA2936695O5 
2 

• 

DE 
AtI 

Salvador, 14 de Sctc4 

A 
PREFEITURA MU CIPAL DE POJUA 
ATT. COMISSÃO? MANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. P.E. No. 06412(i23 P.A.. 188/2023 - PARA O DIA 14.09.2023 AS 09:00h 
DADOS DAEMPRA 
RAZÃO SOCIAL - 1)1'(1MED COMERCIO DE PROtJTOS HOSPITALARES L.TDA 
CNN - 02.42 1.679/ôQ(l-18 /; INSCRIÇÃO ESTADUAL - 48.22.568 NO.. 
ENDEREÇO- Estrada da Muriçoca, n' 09 bairro So Marcos, CEP 41 250420 cida 
TELEFONE (71)333.'1058 /FAX (71)3393-1058/ EMAILvndas®divimcdba.coin.Ri'  
BANCO: Bradesco Aj.: 3571-8 
CONTA CORRENTE: 1565-2 

e TJi'ULARIDADE DA CONTA 02.421.679/0001-18 
DADOS DO RESPÔ(SÁVEL Á X ÀflJIADÕ CONTRATO 
NOME - Israel COrdOO Bass Santana, 
RO - 023 175 0285 í JDOtSS-BA / CPF - *62)0 
VALIDADE DA PRPOST0 (SSSB1'ffÀ) DIAS 

OBJETO: AquisiçAo dá,  mpamsritos e Ma~ !MdicosIOdontoL6glcos, conforme Repasse doRecurs-.Ádesio a Incentivo financeiro pata 
a cstttitflraçk da APS, ate4endo assim as equipes de Sade Bucal naAtenç3o Primásia e/ou nos Centros Eipecialidades  

1-11 

Estrada da Muriçdca, 09- Loja 09 - Ed. São Miguel Arcanjo - São Marcos (71) 3393-1058 -  
Salvador - Bh1a - CNPJ: 02.421.679/0001-18 - lnsc. Est 48.252.568 NO E-maU: vendas(dMmedba.çorn.br  

• 1L VLP, TOTAL  
ITEM ESpzcIF1CAoES: .•.. . QUANT ÁPEES. i LuNlaslu 

ULTRASSOMODONTOWQIÇOPORTTU. . 
Apazv,o pac2011ékic0 pa pcofllaxia Ccci geserVltcGo e bomba perr&1t*ca 
elitrfca; Usado ag Pciiodont6, Endodoidiu, Dcntíetica ,Pr6tese e . 
PM~ CavL, ........ 

Ftaqtncla: 5OI6QIi4 
-ftnqAicfa do U(asoni 29132 KEz . 
-To~Syok(l7V/220V); ............. —.-,•.... 

Dtepcs dc rewZ6rw, apjox. 500es1 pais liquides com o iscipicntc 
rnxvive1cbombapis1iIflca.ltic& •, ORAR * 
Posu* pedal d ccwaodo pais acIocsaiao' e 
A,,'uetc co paicei ontai da po iciÇdoAco .rcgciaçao 

• Nio, neccisll* d coexjo' o 'dc . . 
Caneta de ultcisso4 ccci bmde IJ3D. conjbc da em allici remo~ • 
cau*oclsvivel 

1 lend Equipemesto de Ultressoni; .. . .. . ... 
1 2unda. C.p4" da' c1ncta' de iItriseom conf.çrlosadz em • •' . . 
sll,çone remo~ ; ,.utociavLl 
1 kd pedal 10 a xusnto,lund ÇIIIVC iocquuo(aperlopontu) ç' P W1 4unde Ponta' 1 
Devem eec eotrc4ics coes o 'evdu10 toda o, cabos, conectores adiptadotes  
e dea»*im Beca oceçssMoe ao pexteito fwic.ozgmceto do coaJIo ornivado 
-Devem ser cr.u'eg4es os niocisais de opeaço, empniluguae . '•. •:. 
-Caraniia ducaço inloie de 1 ano a contar da data de aceitação SCWJSTER 
do MOD .0 cqtapauiento deve estar de aconlo coca todas es 1~ e regulamentos - —' - 
vi.seepieeaae

1 -tocluso: Todos os inipostoso ee.lnsntaçoafrmnamentouaudoco~ 2 •.0 D.....BPLEi RS 3.262,00 R.$ 6.524,00 
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CONDIÇÕES DE P b~ ita1 
VALIDADE DAPRQPOSTA 60 (sessenta) dias. 
PRAZO PARA FOREC1MENTOIERVIÇOs - máximo de 05 (cinco) dias (itcis após a sblicita$o. 
PREÇOS: Os preços ião os apresentados na planillia anexa. 
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ISRAEL CORDEIRO. o,de m digital pos, 
:4RÊlÇ9DO RASTOS BASTOS flIM-çSANTANM936695O582 

SANTANA2936690582 Dadost2O23.1O24 16:4529-03'OO' 

Atenciosamente, 

DTVTMED COM. PTOD, HOSPITALARES LTDA 
ISRAEL CORDEII4 BASTOS SANTANA 
RO 02317502-85  

cPr: 293.669.50582 
Diretor-Comárcial -, 
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•j'• •1' 

Krr MLcaOMQT ÇOM 901 40UL0 ODONTOLÓGICO 
Coodca1otaod?ta4o; E nivcLdedd Visual moderno; 
Mkromotot deve posuir a ncsccractedsdceE 
Asuplasuento INTtAMATIC Couexio Bordere Adaptador de po~ 
panalte que os accss6os acoplados se tornem livres nos uvimentos na 

rocaçio do ebas dc 3" 
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À tf 
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1210412024,10:26 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DtVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: DWIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 02.421.679/0001-18 

Endereço: ESTRADA DA MURTCOCA N°09 - SÃO MARCOS, SALVADOR/BA - CEP: 
41250420 - : LOT VILA MARJZA; LOTE: 6; EDIF: SAO MIGUEL ARCANJO; 
SALA: 09; 

Número da Certidão: 

É certificado que: 

1  00ROU  
ii  

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei no 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistenias da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS) ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fIscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

autenticidade na Internet, no endereço 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:26:25 horas do dia 12/04/2024. 
Válida até dia 12/05/2024. 

Código de controle da certidão: 6FOD.22A2. 14C6..68A9..A25 1.842A.8746. 2D42 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
bttp:/Iwww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

httos://servicosweb.sefaz.salvador.ba.aov.br/sistema/certidaO  neaativalservicos certidao neaativa form.aso 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)' 
CNPJ: 02.421.01/.SS)- 
Certidão' n°:  

/ 
Expedição: 12/03/2024, as 12:53:01 
Validade: 08/09/2024- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certificarse que DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.421.679/0001-18, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão émitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis 4o Trabalho, acrescentadospelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão émitida gratuitamente. 

INFOPNAÇÀO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiy. 

1 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FTS - CRF 

02.421.679/0001-18 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

EST DA MURICOCA 09 LOTE 6 SALA 09/ SAO MARCOS / SALVADOR / BA / 
41250-420 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorentes das obrigações com o FGTS. 

Valtdade:02/04/2024 a 01/05/2024 

Certificação Número:RUJ2A1V1~117'O'I! 
Informação obtida em 12/04/2024 10:27:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..caixa.gov.br  

X3 1  

'MÇ IN 

1210412024. 10:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

httos://consulta-citcaixa.aov.br/consultacrf/oaaeslconsultaEmoreaador.isf 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA FAZENDA 

Emissão: 14/03/2024 08:25 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: àUU6131  
RAZÃO SOCIAL 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNpJ 

048.252.568 02.421.679/0001-18 

Fica certificado que constam,  até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

299430.0002/23-4 - 

600000.0789/23-5 - 

810000.2941/23-6 - 

810d00.8665/23-0 - 

850600.2964/22-3 - 

1  JnstfDISTR1BUICA0 

JniciaIJ1'ARCELAMENTO 

JniciaI1'ARCELAMENTO 

Inicia1/I'ARCELAMENTO 

IniciaI/IARCELAMENTO 

600000.0409/23-8 

810000.1351/24-9 

810000.5067/23-5 

850000.2087/23-0 

850000.7117/22-7 

- Inicial/PARCELAMENTO 

- Inicial/PARCELAMENTO 

- Inicial/PARCELAMENTO 

- Inicial/PARCELAMENTO 

- Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os dbitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 14/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AAUTENTICIDI4DE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida cpm a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

ih 

cP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
$cretarIa da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

CERTIDÃO POSITIVA  COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 02.421.p7910001-18 

Ressalvado o ,direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação des,ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpllrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida,  gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:55 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2024. -" 
Código de controle da certidão: WiNí.49JUi  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 

POJUCA 
PREFE ITURA MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 08 de Abril de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente,: Secretaria Municipal de Saúde 

/ 
Consultadd: lAssessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo do Instrumento 240/2023 da 

DIVIMED CØd1.  DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

/ 
Ementa: Prorrogação de

,
prazo. Processo Admitrativo n2 188/2023. Pregão 

Eletrônico n9 064/2 023. Contrato n° 240/2023. Aquisição de equipamentos e 

materiais médicos/odontológicos, conforme repasse de recurso - adesão a 

incentivo financeiro para a estruturação da APS. Llote único. Previsão Legal. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática

/ 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 

legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses/, ao Pacto 

240/ 2023, ode figura como contratada a empresa DIVIMED COM. DE PROD. HOSPITALARES 

1TQA tendo por objeto a aquisição de equipamentos e materiais méd icos/odo nto lógicos, 

conforme repasse de recurso - adesão a incentivo financeiro para a estruturação da APS - 

.rídrido assim as equipes de Saúde Bucal na Atenção Primária e/ou nos Centros de 

€specialidads Odontológicas (CEO) - lote único. 

Aduz o Seçrétário que o termo de vigência do contrato vencerá no próximo dia 27 de Abril do 

corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de manter os equipamentos destinados 

as equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária e/ou nos Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO), onde oportunização uma restruturação, reorganização e adequação dos 

ambientes voltados à assistência, para viabilização do acesso e resolução das demandas em 

condições adequadas para a mitigação dos riscos individuais e coletivos, somado à existência 

de:aJdo financeiros, da prorrogação requerida. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 



POJUCA 
PREF EITURA MUN ICIPAL 

11-, Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

T-se sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

ua, xte,PÀão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Sècrétáticiil'él em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

ido'm lei, in casu, por mais seis meses, a.viger de 27/04/2024 a 27/10/2024. 

Ió.:Carnpo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

górais,que dscipIinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisandb o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconizao'art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita àçi, exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 49.720,00. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 
.1. 

Alt 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

fiç,ará adstrita à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

ré/ativos: (grifo nosso) 

1111`-  1  Dás cettidões 

Tro-so,âssádp a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

Paira justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições 1e habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autós. 

2 



1, 
s 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

-CÕ.nclup. 

Ante.ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deerimeno da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 

2710412024,a 27/10/2024. 11 

Em tempc, -jontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pel que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandadt. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação ante 

ao térming  do prazo do contrato aqui aditivado. 

o õrihatvo, s.m.j 

h,'. .9' ro n ojuca 
eto 

9 
dico 

o 
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I1 POJ UCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

1 - ADITIVO DE PRAZO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

MDICOSJODONTOLOGICOS, CONFORME REPASSE DE RECURSO - ADESÃO A INCENTIVO 

FINANCEIRO PARA A ESTRUTURAÇÃO DA APS - ATENDENDO ASSIM AS EQUIPES DE SAÚDE 

BUCAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA E/OU NOS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

(CEO)— LOTE ÚNICO - CONTRATO N2 240/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  064/2023 - 

EMPRESADIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJIJCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  02.421.679/0001-

18, estabelecida à Estrada da Muriçoca, n° 09, São Marcos, no Município 

de Salvador-Bahia, neste ato representado pelo seu Sócio 

Administrador, senhor ISRAEL CORDEIRO BASTOS SANTANA, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a aquisição de equipamentos e materiais 

médicos/odontológicos, conforme repasse de recurso - adesão a incentivo financeiro para a 

estruturação da APS - atendendo assim as equipes de Saúde Bucal na Atenção Primária e/ou 

nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) - LOTE ÚNICO, cuja descrição detalhada, 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, n2  064/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSUIA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses v er de 27/04/2024 a 

27/10/2024. 
ISRAEL CORDEIRO Assinado deforma digital 

por ISRAEL CORDEIRO 
BASTOS 1'.BASTOS 

SANTANA:2936099 S4NTANA:29366950582 
bads: 

 
—2024.04.1211:36:11 

50582 , 



MUNICIPIO DE POJU 

* 

POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentáras de números: 

- Órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 2045/4013 

- Natureza da  Despesa: 44.90.52.00 

- Fontes: 16010000 

CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

clÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam maptidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estrèm ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato 0n1 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 12 de Abril de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
ISRAEL CORDEIRO BASTO Assinado de forma digital por ISRAEL 

\ÇORDEIRO BASTOS SANTANk29366950582 
SANTANA:29366950582 ' oados:2o24.1211-&s2-o3oo 

DIVIMED COM. DE PRÓ D. HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. ISRAEL CORDEIRO BASTOS SANTANA. 



POJUCA 
PEFUTURA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

n. 
.1,, 

'4 

o 
Prefeitura Mun. de Pojuca) 
PUBLICADO EM 

/ -/JQ1  

Prefeitiff 
Aexan 1 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
Ampnta Aj1minqtrti,r 

XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 24012023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06412023 

Objetp - Aqúisição de equipamentos e materiais médicos/odontológicos, conforme 

repasse dê recurso - adesão a incentivo financeiro para a estruturação da APS - 

tendendo asim as equipes de Saúde Bucal na Atenção Primária e/ou nos Centros 

de Fspecialidades Odontologicas (CEO) - lote único.  

Contràtâda- DIVIMED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Vigência - aviger de 27/04/2024 a 27/10/2024 

Pojuca, 12 de Abril de 2024. 

• ERISMENDE - R EIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praia Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLiCADO EM 

'-QíJ1Q 
Prefeitt. " nY. 

exa 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 240/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2023 

Trça-feira 
16 do Abril do 2024 
3t\no XII - N°5494 Pojuca 

:0 1  

   

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

OJtp - Acuisição de equipamentos e materiais médicos/odontológicos, conforme 

r,passe df kecurso -  adesão  a  incentivo financeiro para  a  estruturação  da APS - 

tndndc assim as equipes de Saúde Bucal na Atenção Primária e/ou nos Centros 

Odontológicas (CEO) - lote único. 

Côrttratadl- DIVIMÉD COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 

Epbasamito Legal - Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

VIncia -Ia1viger de 27/04/2024 a 27/10/2024 

r 

Pojica, 12 de Abril de 2024. 

Et. 

r. 

ERISMEND - - EIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, em 0, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

r. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZDQJE4RTU4MZCWRTYI RD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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